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ViGÊNcia: entrará em 20 de julho de 2022 e terá vigência até 28 de de-
zembro de 2022.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: com fundamento na lei federal nº 13.019/2014, 
lei federal nº 13.204/2015 e lei federal nº 9.504/97, decretos Estaduais 
nº 768/2013, 733/2013, 870/2013.
daTa da aSSiNaTUra: 28.06.2022
ordENador rESPoNSáVEl: alberto Henrique Teixeira de Barros
Presidente da fundação da ParaPaZ

Protocolo: 820628
eXtrato do terMo coLaBoraÇÃo Nº 05/2022
Processo nº 2022/740842
objeto: Execução do projeto “forTalEcEr a rEdE dE ProTEÇÃo da 
criaNÇa E adolEScENTE No ESTado do Pará”, que visa o fortalecimen-
to da rede de proteção da criança e adolescente no Estado do Pará, bus-
cando capacitar agentes que se tornarão multiplicadores sociais na iden-
tificação e intervenção das problemáticas encontradas, numa perspectiva 
de trabalho em rede, fortalecendo o atendimento integral a estes sujeitos 
na sua realidade local.
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: iNSTiTUTo iBN - cNPJ: 21.910.281/0001-90
da ViGÊNcia: entrará em vigor em julho de 2022 e terá vigência até de-
zembro de 2022
doTaÇÃo:
funcional Programática: 14.422.1500.8815.
Elemento de Despesa: 3350-41 - (Contribuições/ instituições sem fins lucrativos)
fonte de recursos: 0301 – (recursos Próprios)
ação: 227161
Pi: 22dEMG00312
Valor: r$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: o presente termo será regido pelo disposto na 
lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes lei 
de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual, na lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 com suas atualizações posteriores.
Belém, 28 de Junho de 2022
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 820997
eXtrato terMo de JUstiFicatiVa de disPeNsa 

de cHaMaMeNto PÚBLico Nº 005/2022
Processo Nº 2022/740842
objeto: Execução do projeto “forTalEcEr a rEdE dE ProTEÇÃo da 
criaNÇa E adolEScENTE No ESTado do Pará”, que visa o fortalecimen-
to da rede de proteção da criança e adolescente no Estado do Pará, bus-
cando capacitar agentes que se tornarão multiplicadores sociais na iden-
tificação e intervenção das problemáticas encontradas, numa perspectiva 
de trabalho em rede, fortalecendo o atendimento integral a estes sujeitos 
na sua realidade local..
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo ParáPaZ
coNTraTada: iNSTiTUTo iBN - cNPJ: 21.910.281/0001-90
JUSTificaTiVa PEla diSPENSa
Considerando as especificidades da Lei nº 13.019/2014 quanto à dispensa 
do chamamento público, ato respaldado na mesma lei, em seu artigo 30, 
inciso Vi, bem como no decreto Estadual nº 1.835/2017;
considerando que a organização da Sociedade civil, iNSTiTUTo iBN, as-
sociação civil,de caráter filantrópico e de assistência social, sem fins lu-
crativos ou de fins não econômicos, apolítica, com duração indetermina-
da, conforme especificado em seu Estatuto;
considerando a capacidade técnica e operacional para execução da proposta 
apresentada para a celebração de parceria junto a este órgão fundacional.
considerando as atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da socie-
dade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;
considerando que a administração Pública poderá dispensar a realiza-
ção de chamamento público com base no inciso Vi – art. 30 da lei nº 
13.019/2014, como é o caso em tela;
considerando as ações desenvolvidas pela instituição acima apresentada, au-
torizo a referida parceria entre fUNdaÇÃo ParáPaZ e iNSTiTUTo iBN, com 
dispensa de chamamento Público e assinatura do Termo de colaboração.
Belém, 28 de Junho de 2022
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 820946

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria Nº 0173/Gs, de 28 de JUNHo de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto nº. 0593 de 15.02.80.
considerando os termos do Processo Eletrônico nº. 2022/198399.
rESolVE:
Redistribuir, “ex-officio”, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
para a Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, o 
servidor cYro aZEVEdo da SilVa, matrícula 54194107/2, cargo de Téc-
nico em Gestão Pública, a contar da data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 28 de 
junho de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo.
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 820933

Portaria Nº 0157/Gs, de 24 de JUNHo de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto nº. 0593 de 15.02.80.
considerando os termos do Processo Eletrônico nº. 2021/1293289.
rESolVE:
Redistribuir, “ex-officio”, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
para a Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad, o 
servidor iJaNil SardiNHa JUNior, matrícula 57212616/1, cargo de Téc-
nico em Gestão Pública, a contar da data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 de 
junho de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo.
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 820214
Portaria Nº 0158/Gs, de 24 de JUNHo de 2.022.
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto nº. 0593 de 15.02.80.
considerando os termos do Processo Eletrônico nº. 2022/460897.
rESolVE:
Redistribuir, “ex-officio”, da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
para o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGEPrEV, o 
servidor alESSaNdro dE MoraES BarroS, matrícula 5890933/1, cargo 
de Motorista, a contar da data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 24 de 
junho de 2.022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo.
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 820215
Portaria Nº.159/2022-Gs/sePLad de 27 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 01 
de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do PaE nº. 2022/755942;
r E S o l V E:
i-ProrroGar, a contar de 01 de junho de 2022, a cessão da servidora TE-
rESa criSTiNa rodriGUES corrEa, id. funcional nº.3999/1, ocupante 
do cargo de assistente administrativo, para o Ministério Público do Estado 
do Pará, com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
em conformidade com o disposto nos arts. 3º §3º; 4º inciso ii; 6º, incisos 
i e ii do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020.
ii-o efeitos desta Portaria retroagirão a 01.06.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
JUNHo dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº.160/2022-Gs/sePLad de 27 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 01 
de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do PaE nº. 2022/321467;
r E S o l V E:
i-ProrroGar, a contar de 01 de junho de 2022, a cessão da servidora 
MarlY daNTaS NErY, id. funcional nº. 27960/1, ocupante do cargo de 
Técnico “d”, para o Ministério Público do Estado do Pará, com ônus para o 
órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) anos, em conformidade com o 
disposto nos arts. 3º §3º; 4º inciso ii; 6º, incisos i e ii do decreto nº 795, 
de 29 de maio de 2020.
ii-o efeitos desta Portaria retroagirão a 01.06.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
JUNHo dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº.161/2022-Gs/sePLad de 27 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 01 
de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do PaE nº. 2022/381771;
r E S o l V E:
i-ProrroGar, a contar de 01 de junho de 2022, a cessão do servidor 
PaUlo roBErTo MorEira SaNToS, id. funcional nº. 26123/1, ocupante 
do cargo de assistente administrativo, para o Ministério Público do Estado 
do Pará, com ônus para o órgão cessionário, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
em conformidade com o disposto nos arts. 3º §3º; 4º inciso ii; 6º, incisos 
i e ii do decreto nº 795, de 29 de maio de 2020.
ii-o efeitos desta Portaria retroagirão a 01.06.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 27 dE 
JUNHo dE 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
Portaria Nº.162/2022-Gs/sePLad de 27 de JUNHo de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no doE nº 34.918 de 01 de abril de 
2022, e
coNSidEraNdo os termos do PaE nº. 2022/657270;


